
Pelo oresente instrumento pÚblico de contrato' de um lado o Município de Garanhuns' pessoa

iurÍdica de direito público i"t#;' ";;;àe 
na Av- 

-Santo 
António' ;" 1 26' centro' Garanhuns'

i,ernambuco, inscrito no cíP;'t";'o"ÃJ rieos go6/o0oi-oo' neste ato rePresentada pela

secretária Municipat de cuttura,i élã. ã"iar" cristina.noJriús Albino, brasileira' (Portaria no

384t2021 _ Gp), inscrita .on"'o"õÉ-i i;'iõã.sill*r5, RG-n" 205903s SDS/PE, residente e

domic,iada na Rua Shekinaa'ü"].", oi; n'u-.-io"n"ia cidade ãas Frores, Baino severiano Morais

Filho. Garanhuns/PE, doravanü'"iãi''oÃin"ào simplesmente óoutRRrerure' e de outro lado' a

Emoresa cRlATlvE MUSIC L;;À:;ã"ãà" na irua s-ete oãlunho' 33' salas 1o'l e 114' Canal

ofíice rower, coqueirat d" |ta;t;;à,'ü; üãir.Ii - es, cqp z-sloz-sto, in"crito(a) no CNPJ sob o n"

08.648.62210001_32 neste 
""'*pã"*iãaãpJor"l 

órl"t. rv"nlldo Medeiros Nunes, .brasileiro'

inscnto no cPF sob " "" o;ó:Jd;3i;-54''tiC;d lithzfésíPs' residente e domiciliado(a) à

Avenida da praia, no oro, rpi""óiilí"á'n, pol, de ltaOarica, Vila Velha/ES, CEP 29'102-085'

conforme atos constitutivos dâ";;;;";. d presente-contrato é Íoimalizado nos termos do Processo

Administrativo no o12t2024,"1^;liüib:lü;;'"1-õottzoza-' "1' âü""*an"ia às disposiçóes da Lei

Federat no 14.133t21 ,0" o1 à""i#liàã;õ;i: ;;"," rri|uniúát no 04e, de 04 de setembro de 2023

e demais legislaçóes 
'pf 

iai'"ã'ãeoianie as cláusulas e condiçóes a seguir enunctadas'

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

TUHrcIPO OE GARANHUNS

CoNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS N'0149/2024

TERMO OE CONTRATO OUE ENTRE SI

cÉr-eeRA[,t' DE uM tADo A SEcRETARIA

úúúã'enu DE cuLruRA E Do ourRo A
Éúpnesn cRlATlvE MUSIo LTDA PARA

ÃeÀeàslreçEo No FESTIvAL GoSPEL

CÀúrlnuxs' coM FUNDAMENTo NA LEI

,o.tlltzozt E DECRETO N" 049/2023' coMo

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM:

1 .3. Vinculam-se a esta contrataçáo' independentemente de transcnÇão

1 .1 . O presente instrumento tem como obi9tg- a prestação de serviços pela CONTRATADA'

,;o;","i J* ;';'vry: l^'^:fsi"j"-ru.ii*;r":;m;",ll.ts'íÉllã,ffix"'iiíli1Í31;,'"ffi
Íealizacào de apresentaçao al

;;;;;" no úunicíPio de Garanhuns-PE'

1.2. o contratado, registrado no CNAE no 90.01-9-99, Íica obrigado a prestar os serviÇos

conforme composição a"s"'it}ia'táuãi" 'u"i'o 
e proposta apàsentãda na lnexigibilidade no 007

t2024:

(BAÍívtMlJsr( ãHiI-'r'"
[TDA3864€ó220 .&-ffi à,..
@l 12

VALORITEM
R$40. 000 00

Cachê da artista
0000021RdnaS cos/bmS udochaU

R$ 1.920 00
Hos a em

16.591 ,23UITran rte do artista/
R$ 1.050,00

Alimenta o
R$4.000 00

lm sto
2.938 77

hS owtatuestrunÍra
R$1 .500 00

Outros custos
R$80.000,00

1.3.1 . O Termo de Referência;
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1.3.2.
1.3.s.

fUilEIPIO DE GARANHUNS

A Proposta da contratada;
Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo para pÍestaçáo dos 
. 
serviços deste contrato será de 02 (dois) meses'

improrrogáveis, contados " 
p"rti, ã, prrti"açao oo extrato contratual, na lmprensa oficial, na forma

do art. 105 da Lei n. r+.rselàõ2i, tJ"Já em vista a data do evento e a execução do serviço, que

2

oconerá no dia 05 de lulho de 2024'

3. CLÁUSULATERCEIRA_ DAEXECUçÃO

3.1 O regime de execução contratual' os modelos de gestão e de execuçáo' assim como os

Drazos e condiÇôes de conclusão, Íiscalizaçáo " "r""rfuo 
do obieto constam no Termo de

ileferência, anexo a este Contrato'

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Náo será admitida a subcontrataçáo do obieto contratuel'

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO

Serão retidos na fonte os lmPostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as

alíq uotas estabelecidas para o obieto I icitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na

lnstruÇá o Normativa RFB no 1 .234l20't 2 e no Decreto Municipal no 030/2023, ou em outro normativo

que possa substituÍ-los. A EmPresa CONTRATADA e responsável pelo destaque desses impostos

nas notas Íiscais emitidas, bem como Pela apÍesentação de uma declaraçáo, quando aplicável, para

comprovar a não retençáo do imposto' nos termos do Anexo I I do Decreto MuniciPal.

6.4. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNC1

CRIATIVEMUSIC {,e4r!6.4'rrP
rro*osó4861:ooot : ;B^83§-, "

5..r. os valores unitários referentes a prestaçáo dos serviços estão estipulados na proposta

detalhada apÍesentada p"f" ánti"t"J", acostaáa ao Procedimento Administratlvo n' 0122O24'

lnexigibilidade de Licitação no OO7l2O24;

5.3.NovaloracimaestãoincluídastodasaSdespesasordináriasdiretaseindiretasdecoÍÍentes
da execução do ob.ieto, iniu.i'ã 

'tributos 
e/ou impostos' encargos sociais' trabalhistas'

orevidenciários, fiscais e "or"rã"i. 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

;;;;à;"; ao cumprimento integral do obieto da contrataÉo;

5.4. O valor global do presente contrato é de R$80'000'00 (oitenta mil reais);

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENÍO

6.1. O pagamento será realizado devendo ser pago em duas parcelas' sendo a primeira antes do

dia do evento, correspondent;" ãú oo valor da 
-proposta e á segunda parcela em até dois dias

úteis após apresentaÉo a" OánO" rúri"al, conesponàente aos 50ó/o restantes, mediante emissão

ã" O"ria" nota fiscal, nos termos do art' 145, §1o da Lei no 14'13312O21'

6.2Casooobietonãose.iaexecutadonadataprevista'ovalorantecipadodeveráserdevolvido
integralmente ao Município, "ànt-r" 

está previsto expressamente no art. '145, §3o da Lei no

14.13312021.

6.3. DA RETENÇÃO DE IRRF
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TUNrcIPO OE GARA}IHUNS

Em caso de equívoco no oo"r."nto ãã-"oúrrnç" ou 
_em- 

srtuaÇões que impossibilitem a liquidação

da despesa, o pagamento "#'#;;; 
;J qil a coNrúiaDA iorne as medidas necessárias

;r;;;;"çâ". úãJte cena'io' 
"ãÀ 

t'ã"'a qualquer ônus à coNTRATANTE'

6.5. DA RETENÇÃO DE ISSON PELO MUNICiPIO

O município realizaráa retenção na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN)

na atíquota corÍespondente "áll;üç;.;l':t-áiàlnã" "nitipiot 
onde os serviços forem executados

e a prefeitura Municipal o" óãã"rr"^ÜÉE for a substitut" ttnutari", de acordo com a legislaçáo

vigente.

6.7. AL|OUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) náo informar a

aríouota no documento n.*r, 
'"ãrã"ãpiiàf,, 

" 
ãtiquot, de 5% icinco por cento) do tSS, quando

devido ao MunicÍpio de o"rrni];n'"1"ãí'ií'iã J"poli" n, Lei 123/2006 e na lei 4325/2016'

corresPondente.

6.8. DA RETENÇÃo DE INSS

Deverão ser observados o disposto na lN RFB N' 
.2:1012022 

dispóe sobre normas gerais de

tributaçáo previdenciária " o"-ãrrã"aoaçáo das contnbuiçóes sociais destinadas à Previdência

Social e das contribuiÇõe. o""r'i"" I'*ããirol, ãOrini"trráas pela Secretaria Especial da Receita

iãilàio" É.til (RFB), em especial os artigos 11o e 122'

7, CLÁUSULASÉTIMA'REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis'

8. CLAUSULA OTTAVA -OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

6.6. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA'

AContratada,quandooptantepelosimplesNacional,deveráanexaraoíaturamentodosserviços
declaraçáo formal iníormando 

'o's"u 
ãnqrud.mento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Comptementar no. i2312006 "i:"r"*#;;;;rp"à, 
rlàt, iiscal o percentual da alíquota do ISS

a) Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pela Contratada' de acordo com o

contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) NotiÍicar a contratada, .po' 
ãtãià''"-"Ut" 

'icios' 
defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fornecido, para que 
""r" 

pi-ãi"l'ottiúido' '"p"'ado 
ou corrigido' no total ou em parte' às

,, i:"""."#;.:":"" Íi""aliz"' a execuçáo do contráto e o cumprimento das obrigações pelo

") 
3:illX,ii:'" empresa para emissáo de Nota Fiscat em relação à parceta incontrove-rsa da

execuÇão do obieto, p,'" 1f"no de liquidação e pagamentá' quando houver controvérsia

sobre a execuçáo oo ouittã,lJaii" 
'iã-ti""a"' 'q'álid"d" e quantidade' conforme o art'

í43 da Lei no 14.133, de 2021;

0 Aplica Í ao Contratado as sançóes Prevtstas na lei e neste Contratoi

g) CientiÍicar o órgáo de represêntaçáo iudicial do MunicíPio de Garan huns para adoçáo das

medidas cabíveis quando do descumPrim ento de obrigaçóes pelo Contratado;

h) Explicitamente em itir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamen

ente protelatórios ou de nenhum interesse Para a boa execuçáo
impertinentes, meram
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ajuste.

i1 Á Administraçáo terá o prazo de 1o(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

i) iiesponder eventuais pedidos àe Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
k) iilotificar os emitêntes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
l; iomunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2", da Lei no í4.í 33, de 202'1.

m) A Administraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado' 
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contretado, de seus empregados, preposlos

ou subordinados.
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, sempre

que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência,

instrumento convocatório e contratual;

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

a) cumprir com todas as normas previstas no Termo de ReÍerência e neste contrato.

assumindo como exclusivamente seus os íscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto contratual, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) írlanter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no Termo de

Referência e neste Gontrato;
c) Executar o objeto contratado no local e Íorma indicada pelo CoNTRATANTE, obedecendo

os prazos estipulados;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus

empregados náo manterão nenhum vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;
f) Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridede

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

g) Arcar com despesa deconente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por

seus empregados na execução dos serviços contratados;
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto do presente contrato, sem prévia e

expressa anuência do CONTRATANTE;
i) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para

prestar esclarecimentos e atender as solicitaçóes, bem como reclamações que porventura

surgirem durante a execução contratual;
j) Náo contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do

Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo Único, da Lei no 14.133, de

2021;
k) Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia

satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;
l) Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

Página 4 de 9
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I,IUI{rcIPlo OE GARANHUNS
í0.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

1'1.1 Comete infração administretiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.2 Deixar de entregar a documentaçáo exigtda para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela Secretaria demandante;

11.3 Não celebrar o contrato ou não êntregar a documentaÇão exigida para pagamento, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.4 Recusar-se, sêm justiÍicativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11 .5 Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar declaraçáo
falsa durante a licitação

11 .6 Fraudar a licitação

11 .7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a eno no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação

11.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei n.o í 2.846, de 2013.

I. advertência;
ll. muha;
lll. impedimento de licitar e contratar e
M declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

1í.12 Na aplicaçáo das sançôes serão considerados:

l. a naturezâ e a gravidade da infraçáo cometidã.
ll. as peculiaridades do ceso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
V. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.

11 .í 3 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,
proporcional a infração, nos seguintes termos:

cÊ!{rTl/f,l/lt,sl( ^*rr'6r.íi,É
LIDA{86,í86220001 32 &?ffi]J.- -_
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11.íí Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:



ilUNEIPO DE GARÂNHUNS
a) Para as infraçóes previstas nos ilens 11 .2, 11 .3 e 11.4, a multa será de 3o/o a 15% do valor
do contrato licitado.
b) Para as infraçóes previstas nos itens 11.6, 11 .7,11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de5!oa
30o/o do valor do contrato licitado.

í1.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1í.15 Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 1í.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratai em deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11.6, 1'1.7, í1.8, 11.9 e 11.10,

bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 11 .2, 11 .3 e í í .4 que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duraÉo observará o prazo pÍevisto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
totel da obrigaÉo assumida e o sujêitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

1'l .19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adiudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11"20 Caherá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.2'l Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) djas úteis, contado do seu recebimento.

11.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Ínal da autoridade competente.

11.23 A aplicaçáo das sançóes previstas nesle edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços contratada ou
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações
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Ííuilrclflo 0E GARÂNSUiIS
de ambas as partes contraentes;

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também
os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referidâ no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela elÍtinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

í 3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral dêste Município deste exercÍcio, na dotaçáo abaixo discriminada:

órgão 23000 Secretaria de Cu ltura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.2797
Manutenção das atividades relacionadas ao evento
"Festival de lnverno de Garanhuns"

Elemento 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídÍca

Recurso 001 Recursos próprios

oÍaão 23000 SecretaÍia de Culturâ.

U nidade orçamentária 23001 Secretaria de Culturâ.

Açao 2.241L
Realização e/ou apoio a eventos, festas, feiras,

exposições, concursos culturais, datas comemorativas e

outras atividades artístico-cultural.
Despesa 776

Elemento 3.3.90.39.00 outros serviÇos de Terceiro - PJ

Recurso 1.501.0000 Recursos Próprios

13.2. A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1 A fiscalizaçáo do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel, designada
formalmentê, através da Portaria no 16412024, sendo a servidora responsável que deverá responder
pelas alribuiçôes inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme an. fi7 da Lei 14.133 de 2O21;

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira,
nomeada através da Portaria no 16512024, sendo a servidora a responsável pelas atribuiçóes
âtinentes ao Gestor do Contrato, nos termos do Decreto n" 11 .246, de 2O22 e Lei n" 14.13312021.

í5. cLÁusuLA DÉctMA euÍNTA- oBRÍGAÇÕES PERÍNENTES À r-cpo

15.í. As partes deverão cumprira Lei n' 13.709, de í 4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
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MUilEIPIO OE GARATIHUNS
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados pera as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
permitidas em Lei.

15.4. A Administraçáo deverá ser inÍormâda no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cuqprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaç6es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

15.10.1 . Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
Íim de garantir a reutilrzação desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados à
autoridade nacional.

,I6. CLÁUSULA DÉCMA SEXTA * ALTERAçÓES

í6.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no í 4.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in
atualizado do contrato.

cÂurrr.! MU§c ffiíE 'Ê'-
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16.3. As alteraçóes contratuais ouuliáã 
""|l 

promovidas mediante celebração de termo aditivo'

submetido à prévia aprovaça" iã ãã".rrtã* lurídica do contrãtante, salvo noi casos de justificada

necessidade de antecipação o" "*" "t"itod' 
hipótese :r.n 

qu; a iormalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo Ot f iuml més @n' 132 da Lei no 14'133' de 2021)'

'16.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do 
-contrato 

podem ser realizados por simples

apostila, dispensada " ""r"ut'ia"à'aá;;*;';Jil;' 
na torma áo art 136 da Lei n" 14'133' de 2021'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA'DOS CASOS OMISSOS

17.1. os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.í 33, de 2021 ed"'"ri";;;;;';;l;Iais emunicipais àp[caveis e, sutsidiariamente' sesundo

as disposições contidas "" 
L"i;;';õ;ã, ã" iseo - coàigo de Defesa do consumidor- e normas e

princípios gerais dos contratos'

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÁO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contrataçóes Públicas (PNCÊ),';; to-À-""ú'Àt"'no^art 94 da Lei 14'133' de 2021' bem como no

resDectivo sítio oficial nu fnt"'íLi'-"' aúção ao art gí 
'-caput' 

da Lei n'o 14'í33' de 2021' e aoaÍI'
.g:,'#:';; ii-. iãszz' àe 2011 e Lei Municipal 3sí8/201s

,I9. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

í9.1'AsparteselegeramoforodaComarcadeGaranhunsiPE,excluindo-sequalqueroutropor
mais privilegiado ou 

""p""''í 
qiJ*J"' ;;t; dirimir-oual9:er dúvida ou ações' porventura' oriundas

il;;;;;ã""rtráto,conÍorme'art sz' 5t"' da Lei n' 14'133t21'

Garanhuns, 25 de iunho de 2024'

MUNICIPIO OE GARANHUNS
CNPJ: 1 1.303.906/00001 -00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

éecnerÁnn MUNIcIPAL DE cULTURA
CONTRATANTE

CRIATIVE MUSIC

LrDA:o8648622000132b:?:li:1'"ff !!0,11,1,00-o,oo

CRIATIVE MUSIC LTDA

cNPJ No 08.648.62210001-32
IVANILDO MEDEIROS NUNEi

cPF No 079.395.337-54,
CONTRATADA

Assinado de forma digital Por
CRIATIVE MUSIC
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